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                               RESOLUÇÃO CMDCA N°232, de 01/03/2023.    

 

                                       O Conselho Municipal dos Direitos da Criança e do Adolescente do município 

de Diamantina, no exercício de suas atribuições, previstas na Lei Federal 8.069, de 13 de julho de 

1990, Lei Municipal nº. 3547/2010, e na Sessão plenária de número 172.ª do CMDCA, datada em 01 

de março de 2023; 

                                  RESOLVE: 

                                        Artigo 1º. Fica aprovado o parecer da Comissão sobre a análise da 

documentação para a obtenção do Registro da Entidade ASSOCIAÇÃO BENEFICENTE SERVIR 

DIAMANTINA no CMDCA. 

                                        Artigo 2º. Está resolução entra em vigor na data de sua publicação, 

revogando as disposições em contrário.  

Diamantina, 01 de março de 2023. 

 

 

Milton Luiz de Ávila 
   Presidente  
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